
 

  

 

 

ATA NÚMERO 5-2020, REFERENTE À REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PONTE DE SOR DE  11-03-2020. 

N.º de Registo: 2837584.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Data: 16/03/2020.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Reunião: Reunião Ordinária do dia 11/03/2020.------------------------------------------------------------------------------------ 

-----Presenças: Senhor Presidente da Câmara da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário e os Senhores Vereadores, 

Francisco Manuel Lopes Alexandre, Luis Manuel Jordão Serra, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, Alda Odete 

Borges Martins Falé Monteiro Falca e João Pedro Xavier Abelho Amante.----------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Faltas: Faltou a Senhora Vereadora Sérgia Marina Andrade Bettencourt Martins, que se encontrava a dar 

assistência a um familiar que estava doente, razão pela qual a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

justificar a referida falta.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Início da reunião: Nove horas e trinta minutos (09H:30M).------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----Verificada a existência de Quórum, foi declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente da Câmara, Hugo 

Luís Pereira Hilário, para a qual a mesma foi convocada.--------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----I. Período de Antes da Ordem do Dia.--------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Não havendo qualquer assunto a tratar no Período de Antes da Ordem do Dia, entrou-se de seguida no 

Período da Ordem do Dia.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----II. Período da Ordem do Dia.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO.--------------------------------------------- 

1. TESOURARIA------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 1.1 N.º de Registo 3019 Data 06-03-2020 Processo 2020/150.20.404/7 

 
 
 

Assunto:   
Situação Financeira do Município - Resumo Diário da Tesouraria número quarenta e 

cinco (45) do dia cinco (5) de março de dois mil e vinte (05/03/2020).----------------- 

 
Serviço Proponente: 

 
DFP – TESOURARIA.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: Tomada de conhecimento – Situação Financeira do Município – Resumo Diário de Tesouraria 



 

 

número quarenta e cinco (45), do dia cinco de março de dois mil e vinte (05/03/2020), sendo 

que em resumo o total de Disponibilidades é de dois milhões, trezentos e noventa e oito mil, 

quinhentos e setenta e oito euros e quarenta e três cêntimos  (2.398.578,43 €), as Operações 

Orçamentais é de dois milhões, oitenta e três mil, trezentos e setenta e nove euros e sessenta e 

oito cêntimos (2.083.379,68 €) e as Operações Não Orçamentais é de trezentos e vinte e dois 

mil, duzentos e trinta e sete euros e noventa e três cêntimos (322.237,93 €).-------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da Situação Financeira do Município, referente ao 

Resumo Diário de Tesouraria número quarenta e cinco (45), do dia cinco de março de dois mil e 

vinte (05/03/2020), sendo que em resumo o total de Disponibilidades é de dois milhões, 

trezentos e noventa e oito mil, quinhentos e setenta e oito euros e quarenta e três cêntimos  

(2.398.578,43 €), as Operações Orçamentais é de dois milhões, oitenta e três mil, trezentos e 

setenta e nove euros e sessenta e oito cêntimos (2.083.379,68 €) e as Operações Não 

Orçamentais é de trezentos e vinte e dois mil, duzentos e trinta e sete euros e noventa e três 

cêntimos (322.237,93 €).-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.2 CONTABILIDADE------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ponto 1.2.1 N.º de Registo 2699 Data 28/02/2020 Processo 2020/850.10.002.01/4 

 
 
 

Assunto:   
ALT20-07-1203-FEDER-000112 - Eficiência Energética na Iluminação Pública de 

Ponte de Sor – Complementar – Notificação da Decisão de Aprovação.------------- 

Serviço Proponente: 

 
 
DFP – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO – 
CANDIDATURAS A SISTEMAS DE FINANCIAMENTO.----------------------------------------------- 
 

Proposta: 

Para conhecimento da aprovação da Operação ALT20-07-1203-FEDER-000112 - Eficiência 

Energética na Iluminação Pública de Ponte de Sor, assim como a aprovação do Termo de 

Aceitação e autorização da subscrição do referido documento pelo Senhor Presidente da 

Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração os documentos anexados e a 

proposta apresentada, deliberou, aprovar a Operação ALT20-07-1203-FEDER-000112 - Eficiência 

Energética na Iluminação Pública de Ponte de Sor, assim como a aprovação do Termo de Aceitação 

e a autorização da subscrição do referido documento pelo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal, Senhor Hugo Luís Pereira Hilário.-------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.----------------------------------------------------------------  

 



 

 

Ponto 1.2.4 N.º de Registo 3056 Data 09/03/2020 Processo 2020/350.10.001/4 

 
 
 

Assunto:   

Aprovação da Segunda (2.ª) Alteração das GOP – Grandes Opções do Plano e da 

Terceira (3.ª) Alteração do Orçamento, da Câmara Municipal de Ponte de Sor 

para o ano de dois mil e vinte (2020).--------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 

 
DFP – DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO – 
CONTABILIDADE---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

Apreciação e Aprovação da Segunda (2.ª) Alteração das GOP – Grandes Opções do Plano e 

da Terceira (3.ª) Alteração do Orçamento, da Câmara Municipal de Ponte de Sor para o ano 

de dois mil e vinte (2020).---------------------------------------------------------------------------------------- 

O presente documento reflete as seguintes alterações:------------------------------------------------- 

GOP.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

• Construção e Conservação de Infraestruturas Urbanísticas – aumento de 10.000,00 €;------ 

• Centro Empresarial e Tecnológico de Ponte de Sor – redução de 45.000,00 €;------------------ 

• Apoio a Associações de Cariz Social – Transferências de capital – redução de 10.000,00 €;-- 

• Construção de Estação de Serviço – Parque de Caravanas – aumento de 8.524,76 €;--------- 

• Festa do Arroz – Aquisição de Bens - aumento de 2.130,00 €;--------------------------------------- 

• Festa do Arroz – Aquisição de Serviços – redução de 490,00 €;-------------------------------------- 

• Apoio a instituições promotoras de atividades Desportivas – Transferências de Capital –

redução de 10.164,76 €;------------------------------------------------------------------------------------------ 

• Software Licenças – aumento de 35.000,00 €;----------------------------------------------------------- 

• Aquisição de Equipamentos de Recolha de Resíduos – aumento de 10,000,00 €;-------------- 

Orçamento.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O orçamento reflete todas as alterações verificadas nas GOP com o aumento nas rubricas 

de:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Encargos com a Saúde, Segurança Social – Regime Geral, Seguros e Outras Despesas 

Corrente – Diversas - Outras e a redução na rúbrica de Restituições de Impostos ou taxas 

cobradas.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

 A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração os documentos anexados e a 

proposta apresentada, deliberou, aprovar a Segunda (2.ª) Alteração das GOP – Grandes Opções do 

Plano e da Terceira (3.ª) Alteração do Orçamento, da Câmara Municipal de Ponte de Sor para o 

ano de dois mil e vinte (2020), sendo que o presente documento reflete as seguintes alterações:--- 

GOP – Grandes Opções do Plano:---------------------------------------------------------------------------------------- 

• Construção e Conservação de Infraestruturas Urbanísticas – aumento de 10.000,00 €;--------------- 



 

 

• Centro Empresarial e Tecnológico de Ponte de Sor – redução de 45.000,00 €;---------------------------- 

• Apoio a Associações de Cariz Social – Transferências de capital – redução de 10.000,00 €;----------- 

• Construção de Estação de Serviço – Parque de Caravanas – aumento de 8.524,76 €;------------------- 

• Festa do Arroz – Aquisição de Bens - aumento de 2.130,00 €;------------------------------------------------- 

• Festa do Arroz – Aquisição de Serviços – redução de 490,00 €;------------------------------------------------ 

• Apoio a instituições promotoras de Atividades Desportivas – Transferências de Capital – redução 

de 10.164,76 €;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

• Software Licenças – aumento de 35.000,00 €;---------------------------------------------------------------------- 

• Aquisição de Equipamentos de Recolha de Resíduos – aumento de 10,000,00 €;------------------------ 

ORÇAMENTO:------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

O orçamento reflete todas as alterações verificadas nas GOP – Grandes Opções do Plano, com o 

aumento nas rubricas de:--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Encargos com a Saúde, Segurança Social – Regime Geral, Seguros e Outras Despesas Corrente – 

Diversas - Outras e a redução na rúbrica de Restituições de Impostos ou taxas cobradas.-------------- 

Aprovado por maioria, com o voto de abstenção do Senhor Vereador João Pedro Xavier Abelho 

Amante e os votos favoráveis dos restantes membros.----------------------------------------------------------- 

2. SERVIÇO: DFP – TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 2.1 
N.º de 
Registo 

2476 Data 24/02/2020 Processo 2020/450.10.215/8 

  

Assunto:   

Pedido de emissão de Licença Especial de Ruído, para Prova Desportiva relativa ao 

Passeio de Todo-o-Terreno de Jeeps, em Tramaga / Grupo Desportivo Recreativo e 

Cultural de Tramaga.---------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: DFP - TAXAS E LICENÇAS.----------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Francisco Manuel Lopes 

Alexandre, a qual consistiu em autorizar a emissão da Licença Especial de Ruído, ao Grupo 

Desportivo Recreativo e Cultural de Tramaga a fim de realizarem uma Prova Desportiva –

Passeio de Todo-o-Terreno de Jeeps, durante o horário compreendido entre as oito horas 

(08H:00) e as dezoito horas (18H:00) do dia vinte e quatro de fevereiro, do corrente ano, no 

percurso anexo ao processo, mediante o pagamento da taxa prevista no ponto 1.2., do 

artigo trigésimo primeiro (31.º), do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do de Ponte 

de Sor.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, 

Francisco Manuel Lopes Alexandre, a qual consistiu em autorizar a emissão da Licença Especial de 



 

 

Ruído, ao Grupo Desportivo Recreativo e Cultural de Tramaga a fim de realizarem uma Prova 

Desportiva –Passeio de Todo-o-Terreno de Jeeps, durante o horário compreendido entre as oito 

horas (08H:00) e as dezoito horas (18H:00) do dia vinte e quatro de fevereiro, do corrente ano, no 

percurso anexo ao processo, mediante o pagamento da taxa prevista no ponto 1.2., do artigo 

trigésimo primeiro (31.º), do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do de Ponte de Sor.-------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 2.2 
N.º de 
Registo 

2478 Data 24/02/2020 Processo 2020/450.10.072/9 

  

Assunto:   

Pedido de emissão de Licença de Divertimento Público, para Prova Desportiva 

relativa ao Passeio de Todo-o-Terreno de Jeeps, em Tramaga / Grupo Desportivo 

Recreativo e Cultural de Tramaga.----------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: DFP - TAXAS E LICENÇAS.----------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Francisco Manuel Lopes 

Alexandre, a qual consistiu em autorizar a emissão da Licença de Divertimento Público, ao 

Grupo Desportivo Recreativo e Cultural de Tramaga a fim de realizarem uma Prova 

Desportiva -Passeio de Todo-o-Terreno de Jeeps, durante o horário compreendido entre as 

oito horas (08H:00) e as dezoito horas (18H:00) do dia vinte e quatro de fevereiro, do 

corrente ano, no percurso anexo ao processo, mediante o cumprimento do Parecer da 

G.N.R. – Guarda Nacional Republicana e da Declaração dos Bombeiros Voluntários, e o 

pagamento da taxa prevista no ponto 1.1., do artigo vigésimo oitavo (28.º),mediante o 

pagamento da taxa prevista do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do de Ponte de 

Sor.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, 

Francisco Manuel Lopes Alexandre, a qual consistiu em autorizar a emissão da Licença de 

Divertimento Público, ao Grupo Desportivo Recreativo e Cultural de Tramaga a fim de realizarem 

uma Prova Desportiva -Passeio de Todo-o-Terreno de Jeeps, durante o horário compreendido 

entre as oito horas (08H:00) e as dezoito horas (18H:00) do dia vinte e quatro de fevereiro, do 

corrente ano, no percurso anexo ao processo, mediante o cumprimento do Parecer da G.N.R. – 

Guarda Nacional Republicana e da Declaração dos Bombeiros Voluntários, e o pagamento da taxa 

prevista no ponto 1.1., do artigo vigésimo oitavo (28.º),mediante o pagamento da taxa prevista 

do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do de Ponte de Sor.------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 



 

 

3. SERVIÇO: GCI– GABINETE DE COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO.------------------------------------------------------------ 

Ponto 3.1 
N.º de 
Registo 

2501 Data 26/02/2020 Processo 2020/900.10.001/5 

  

Assunto:   
Festas da Cidade de Ponte de Sor 2020 - Ficha de Inscrição e Normas de 

Participação na Mostra de Artesanato.---------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: GCI - GABINETE DE COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO.--------------------------------------------- 

Proposta: 
Aprovar a Ficha de Inscrição e Normas de Participação na Mostra de Artesanato, relativa às 

Festas da Cidade de Ponte de Sor de dois mil e vinte (2020).------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração os documentos anexados e a 

proposta apresentada, deliberou, aprovar a Ficha de Inscrição e Normas de Participação na 

Mostra de Artesanato, relativa às Festas da Cidade de Ponte de Sor de dois mil e vinte (2020).----- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.2 
N.º de 
Registo 

2821 Data 03/03/2020 Processo 2020/900.10.001/6 

  

Assunto:   Festival Internacional de Artes de Rua – Bolota.----------------------------------------------- 

Serviço Proponente: GCI - GABINETE DE COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO.--------------------------------------------- 

Proposta: 

Autorizar a realização dos espetáculos do Festival Internacional de Artes de Rua – Bolota, 

integrados nas Festas da Cidade de Ponte de Sor de dois mil e vinte (2020), e as respetivas 

despesas, no valor de 9.500,00 € + IVA.---------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou, autorizar a realização dos espetáculos do Festival Internacional de Artes de Rua – 

Bolota, integrados nas Festas da Cidade de Ponte de Sor de dois mil e vinte (2020), e as 

respetivas despesas, no valor de 9.500,00 € + IVA.---------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

4. SERVIÇO: GAPP – GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.-------------------------------------------------- 

Ponto 4.1 
N.º de 
Registo 

2875 Data 04/03/2020 Processo 2020/150.10.100/4 

  

Assunto:   

Apreciação pela Câmara Municipal do teor das deliberações tomadas pela 

Assembleia Municipal, na sua sessão ordinária, realizada no dia vinte e oito (28) de 

fevereiro de dois mil e vinte (2020).-------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------ 

Proposta: Dar conhecimento à Câmara Municipal.---------------------------------------------------------------------- 

 



 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o documento anexado e a 

proposta apresentada, deliberou, que os Serviços por onde decorrem os assuntos em causa, 

procedam de acordo com as deliberações tomadas pela Assembleia Municipal.------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 4.2 
N.º de 
Registo 

2948 Data 05/03/2020 Processo 2020/150.10.100/6 

  

Assunto:   
Pedido de Apoio para Divulgação da Campanha de Comunicação da Consignação 

do IRS / Cruz Vermelha Portuguesa.-------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------ 

Proposta: 

1.- Apoiar a Divulgação da Campanha de Comunicação da Consignação do IRS;------------------- 

2.- Solicitar o envio de cartazes A4, flyers DL e posts para divulgação nas redes sociais;-------- 

3.- Proceder à distribuição pelas Freguesias dos cartazes A4 e flyers, assim como divulgar no 

site de internet do Município os posts.----------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado pela Cruz 

Vermelha Portuguesa e a proposta apresentada, deliberou:--------------------------------------------------- 

1- Apoiar a Divulgação da Campanha de Comunicação da Consignação do IRS;--------------------------- 

2- Solicitar o envio de cartazes A4, flyers DL e posts para divulgação nas redes sociais;---------------- 

3- Proceder à distribuição pelas Freguesias dos cartazes A4 e flyers, assim como divulgar no site 

de internet do Município os posts.------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por maioria, com o voto de abstenção do Senhor Vereador João Pedro Xavier Abelho 

Amante e os votos favoráveis dos restantes membros.---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 4.3 
N.º de 
Registo 

2946 Data 05/03/2020 Processo 2020/150.10.100/5 

  

Assunto:   
Encontro Nacional de Aeronáutica – Aeroubi & Euroavia As Covilhã / Núcleo de 

Estudantes de Engenharia Aeronáutica da Universidade da Beira Interior.------------- 

Serviço Proponente: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------ 

Proposta: 

1. Aderir à realização da parte lúdica do evento, no Aeródromo Municipal (Airshow);---------- 

2. Disponibilizar o Aeródromo Municipal no dia nove (9) de maio do corrente ano, para a 

realização do evento;---------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. Disponibilizar o apoio logístico e formal necessário (aluguer de tenda, apoio ao Airshow, 

transportes, autorizações e diligências junto das autoridades), nunca superior a 2.000,00 €.- 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado pelo 



 

 

Núcleo de Estudantes de Engenharia Aeronáutica da Universidade da Beira Interior e a proposta 

apresentada, deliberou:--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aderir à realização da parte lúdica do evento, “Encontro Nacional de Aeronáutica – Aeroubi & 

Euroavia As Covilhã”, no Aeródromo Municipal (Airshow);----------------------------------------------------- 

2- Disponibilizar o Aeródromo Municipal de Ponte de Sor, no dia nove (9) de maio do corrente 

ano, para a realização do evento;--------------------------------------------------------------------------------------- 

3- Disponibilizar o apoio logístico e formal necessário (aluguer de tenda, apoio ao Airshow, 

transportes, autorizações e diligências junto das autoridades), nunca superior a 2.000,00 €.---------

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 4.4 
N.º de 
Registo 

3046 Data 09/03/2020 Processo 2020/150.10.100/7 

  

Assunto:   

Agradecimento pelo apoio prestado pelos Serviços Operativos da Câmara 

Municipal de Ponte de Sor, aquando do acidente de uma viatura dos Bombeiros 

Voluntários de Mora, junto ao Aeródromo Municipal de Ponte de Sor / Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Mora.------------------------------------------- 

Serviço Proponente: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.------------------------------------ 

Proposta: Tomar conhecimento.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------- 

5. SERVIÇO: DPOMA – DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE.---------------------------------------- 

Ponto 5.1 
N.º de 
Registo 

2760 Data 02/03/2020 Processo 2020/300.40.508/5 

  

Assunto:   
Pedido de autorização para execução de ramal de alimentação ao edifício, na Rua 

General Humberto Delgado, em Ponte de Sor /  A & F Marcos, Lda.--------------------- 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Autorização à Empresa A & F Marcos, Lda., para a execução de Ramal de Alimentação ao 

Edifício (abertura e tapamento de vala em espaço de via pública), na Rua General Humberto 

Delgado, em Ponte de Sor, por parte do Restaurante “O Talheres”.---------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, deliberou, autorizar a Empresa A & F Marcos, Lda., a executar o 

Ramal de Alimentação ao Edifício (abertura e tapamento de vala em espaço de via pública), na 

Rua General Humberto Delgado, em Ponte de Sor, por parte do Restaurante “O Talheres”.---------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 



 

 

Ponto 5.2 
N.º de 
Registo 

2824 Data 03/03/2020 Processo 2019/300.10.001/20 

  

Assunto:   
Empreitada de Requalificação do Largo Marquês de Pombal - Liberação de caução 

/ Miraterra – Obras Públicas, Lda.----------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Autorizar a liberação de caução.-------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou, autorizar a liberação da caução da Empresa Miraterra – Obras Públicas, Lda., referente 

à Empreitada de Requalificação do Largo Marquês de Pombal.------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.3 
N.º de 
Registo 

2504 Data 26/02/2020 Processo 2018/300.10.001/138 

  

Assunto:   
Empreitada de Infraestruturas Básicas de Foros de Arrão - Ampliação e 

Reestruturação de Águas Residuais - Liberação de Caução / Pinto & Braz, Lda.------- 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Autorizar a liberação de caução referente ao segundo ano, prestada pela Empresa Pinto & 

Braz, Lda., na percentagem correspondente, conforme o artigo 295.º, do CCP, republicado 

pelo Decreto- Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, no valor de 3.803,55 €.------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou, autorizar a liberação de caução referente ao segundo ano, prestada pela Empresa 

Pinto & Braz, Lda., na percentagem correspondente, conforme o artigo 295.º, do CCP, 

republicado pelo Decreto- Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, no valor de 3.803,55 €.--------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.4 
N.º de 
Registo 

2805 Data 03/03/2020 Processo 2020/300.50.601/2 

  

Assunto:   
Execução de ramal domiciliário de gás natural, na Rua de Cabo Verde, número dez 

(10), em Ponte de Sor / Tagusgás, S.A.----------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Autorizar a Empresa Tagusgás, S.A., a executar o ramal domiciliário de gás natural, na Rua 



 

 

de Cabo Verde, n.º 10, em Ponte de Sor, devendo a reposição dos pavimentos ser efetuada 

em perfeitas condições.------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, autorizar a Empresa Tagusgás, S.A., a executar o ramal 

domiciliário de gás natural, na Rua de Cabo Verde, n.º 10, em Ponte de Sor, devendo a reposição 

dos pavimentos ser efetuada em perfeitas condições.----------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.5 
N.º de 
Registo 

2808 Data 03/03/2020 Processo 2020/300.50.601/3 

  

Assunto:   
Execução de ramais domiciliários de gás natural, nas Ruas de  S. Tomé e Príncipe, 

número 12 e Rua Ary dos Santos, número 8, em Ponte de Sor / Tagusgás, S.A.------- 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Autorizar a empresa Tagusgás, S.A., a executar os ramais domiciliários de gás nas Ruas de  S. 

Tomé e Príncipe, n.º 12 e Rua Ary dos Santos, n.º 8, em Ponte de Sor, devendo a reposição 

dos pavimentos ser efetuada em perfeitas condições.----------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, autorizar a Empresa Tagusgás, S.A., a executar os ramais 

domiciliários de gás nas Ruas de S. Tomé e Príncipe, n.º 12 e Rua Ary dos Santos, n.º 8, em Ponte 

de Sor, devendo a reposição dos pavimentos ser efetuada em perfeitas condições.-------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.6 
N.º de 
Registo 

2976 Data 06/03/2020 Processo 2020/300.50.601/4 

  

Assunto:   
Execução de ramal domiciliário de gás natural, na Rua Dr. Manuel da Cruz Bucho, 

n.º 26, em Ponte de Sor / Tagusgás, S.A.--------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Autorizar a Empresa Tagusgás, S.A., a executar o ramal domiciliário de gás natural, na Rua 

Dr. Manuel da Cruz Bucho, n.º 26, em Ponte de Sor, devendo a reposição dos pavimentos 

ser efetuada em perfeitas condições.------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, autorizar a Empresa Tagusgás, S.A., a executar o ramal 



 

 

domiciliário de gás natural, na Rua Dr. Manuel da Cruz Bucho, n.º 26, em Ponte de Sor, devendo 

a reposição dos pavimentos ser efetuada em perfeitas condições.------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------  

 

Ponto 5.7 
N.º de 
Registo 

2633 Data 27/02/2020 Processo 2019/300.10.001/91 

  

Assunto:   

Ata do Júri sobre erros e omissões no âmbito do Concurso Público com Publicação 

de Anúncio no JOUE (Jornal Oficial da União Europeia), para a empreitada de 

"Construção de uma Torre de Informação de Voo".------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Francisco Manuel Lopes 

Alexandre, de aprovar a Ata do Júri sobre erros e omissões, no âmbito do Concurso Público 

com Publicação de Anúncio no JOUE (Jornal Oficial da União Europeia), para a Empreitada 

de "Construção de uma Torre de Informação de Voo”.--------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou, ratificar a decisão do Senhor Vice - Presidente da Câmara, Francisco Manuel Lopes 

Alexandre, de aprovar a Ata do Júri sobre erros e omissões, no âmbito do Concurso Público com 

Publicação de Anúncio no JOUE (Jornal Oficial da União Europeia), para a Empreitada de 

"Construção de uma Torre de Informação de Voo”.--------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------  

 

Ponto 5.8 
N.º de 
Registo 

2522 Data 26/02/2020 Processo 2020/300.40.508/4 

  

Assunto:   

Pedido de autorização para realização de trabalhos de instalação de rede de 

comunicações eletrónicas em fibra ótica, em Vale da Bica / Dstelecom Alentejo e 

Algarve, S.A.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 
DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Autorização para a realização de trabalhos de instalação de rede de comunicações 

eletrónicas em fibra ótica, em Vale da Bica, por parte da Empresa Dstelecom Alentejo e 

Algarve, S.A.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, autorizar a realização de trabalhos de instalação de rede de 

comunicações eletrónicas em fibra ótica, em Vale da Bica, por parte da Empresa Dstelecom 



 

 

Alentejo e Algarve, S.A.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.9 
N.º de 
Registo 

2520 Data 26/02/2020 Processo 2020/300.10.005/421 

  

Assunto:   
Tarifas a aplicar pela Águas do Vale do Tejo, S. A., no ano de dois mil e vinte (2020) 

ao Serviço em Alta.------------------------------------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 
13213-DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – AMBIENTE 
E RECURSOS NATURAIS/EFICIÊNCIA ENERGÉTICA.-------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

1- Tomar conhecimento que a Tarifa para a atividade em Alta de Abastecimento Público de 

Água, que a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos retificou para aplicação 

no ano de dois mil e vinte (2020), foi de 0,6016 €/m3.---------------------------------------------------- 

2- Tomar conhecimento que a Tarifa para a atividade em Alta de Saneamento de Águas 

Residuais, que a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos retificou para 

aplicação no ano de dois mil e vinte (2020), foi de 0,5394 €/m3.----------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tendo em consideração a proposta apresentada:-------------------------------------- 

1- Tomou conhecimento que a Tarifa para a atividade em Alta de Abastecimento Público de 

Água, que a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos retificou para aplicação no 

ano de dois mil e vinte (2020), foi de 0,6016 €/m3.---------------------------------------------------------------- 

2- Tomou conhecimento que a Tarifa para a atividade em Alta de Saneamento de Águas 

Residuais, que a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos retificou para aplicação 

no ano de dois mil e vinte (2020), foi de 0,5394 €/m3.------------------------------------------------------------ 

 

Ponto 5.10 
N.º de 
Registo 

3072 Data 09/03/2020 Processo 2018/300.10.001/48 

  

Assunto:   
Empreitada "Recuperação de Edifícios - Reestruturação e Requalificação das 

Instalações Municipais e Setor Logístico e Operativo de Apoio ao Munícipe.---------- 

Serviço Proponente: 
13213-DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Determinar a revogação da decisão de contratar.--------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o Relatório prestado e a 

proposta apresentada, deliberou, determinar a revogação da decisão de contratar, relativa à 

Empreitada "Recuperação de Edifícios - Reestruturação e Requalificação das Instalações 

Municipais e Setor Logístico e Operativo de Apoio ao Munícipe.---------------------------------------------- 



 

 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.11 
N.º de 
Registo 

3070 Data 09/03/2020 Processo 2020/300.10.001/14 

  

Assunto:   
Proposta à Câmara para Concurso Público de "Centro de Acolhimento de Serviço a 

Munícipes - Recuperação de Edifícios”.---------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 
13213-DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

1- Autorização da despesa e respetiva contratação, no montante de 268.485,09 € + IVA.;----- 

2- Aprovação das peças do procedimento – Anúncio, Programa de Concurso, Caderno de 

Encargos, Projeto de Execução, PSS e Plano de Prevenção e Gestão de RCD;---------------------- 

3- Aprovação da composição do Júri, a Fiscalização e o Gestor de Contrato propostos.--------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração os documentos anexados e a 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Autorizar a despesa e respetiva contratação, no montante de 268.485,09 € + IVA.;------------------ 

2- Aprovar as peças do procedimento – Anúncio, Programa de Concurso, Caderno de Encargos, 

Projeto de Execução, PSS e Plano de Prevenção e Gestão de RCD;-------------------------------------------- 

3- Aprovar a composição do Júri, a Fiscalização e o Gestor de Contrato propostos e que a seguir 

se indicam:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Júri:------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Presidente do Júri: - Nuno Jorge Perdigão Medina, Técnico Superior, que será substituído nas 

suas faltas e impedimentos pelo Primeiro (1.º) Vogal Efetivo;------------------------------------------------- 

Vogais Efetivos: - Primeiro (1.º) Vogal Efetivo, Raul Filipe Rodrigues Serra, Técnico Superior 

(Substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos); Segundo (2.º) Vogal Efetivo, Magda 

Marisa Lopes de Oliveira, Técnica Superior;------------------------------------------------------------------------- 

Vogais Suplentes: - Primeiro (1.º) Vogal Suplente, Maria Adelaide Feitinha da Silva Rosa, Diretora 

de Departamento de Administração Finanças e Desenvolvimento; Segundo (2.º) Vogal Efetivo, 

Suse Isabel Pereira Barradas Horta, Chefe de Divisão Jurídico-Administrativa;---------------------------- 

Gestor do Contrato:--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Nomear o Engenheiro António Miguel Almeida Ministro, Chefe de Divisão de Projetos, Obras 

Municipais e Ambiente, para Gestor do Contrato, para efeitos do disposto no artigo 290.º-A do 

CCP;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ainda, e de forma a acompanhar a execução dos trabalhos, são nomeados para a fiscalização da 

obra o Engenheiro Nuno Jorge Perdigão Medina, Técnico Superior e Engenheiro Raul Filipe 

Rodrigues Serra, Técnico Superior.------------------------------------------------------------------------------------- 



 

 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.12 
N.º de 
Registo 

2463 Data 24/02/2020 Processo 2018/300.10.001/12 

  

Assunto:   Empreitada "Infraestruturas do Loteamento do Laranjal em Montargil".--------------- 

Serviço Proponente: 
13213-DPOMA - DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE – APOIO 
ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

À Câmara para propor que a data da Receção Provisória da Empreitada produza efeitos a 

partir de trinta e um (31) de agosto de dois mil e dezassete (2017).---------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento da retificação da data da receção provisória da 

Empreitada.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

6. DPGU – DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA.------------------------------------------------------------- 

Ponto 6.1 
N.º de 
Registo 

4613 Data 05/03/2020 Processo 2020/450.10.204/33 

  

Assunto:   

Caducidade do Licenciamento de Construção de edifício de três (3) pisos destinado 

a habitação e comércio, referente ao  Processo número 88/2008 / Meta Capital -

Soluções Imobiliárias, Lda.--------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121-DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.----------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Não declarar a caducidade do licenciamento e conceder a Licença Especial para conclusão 

da operação urbanística.----------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Deliberação: 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica – jurídica prestada e a proposta apresentada, deliberou, não declarar 

a caducidade do licenciamento de Construção de edifício de três (3) pisos destinado a 

habitação e comércio, referente ao Processo número 88/2008, da Meta Capital -Soluções 

Imobiliárias, Lda., e conceder a Licença Especial para conclusão da operação urbanística.--- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.2 
N.º de 
Registo 

4646 Data 05/03/2020 Processo 2020/450.10.204/240 

  

Assunto:   

Caducidade do Licenciamento - Processo de Obras número 15/2016, sito em 

Avenida da Liberdade, em Ponte de Sor / Geodreno - Fábrica de Drenos e 

Geotexteis, Lda.---------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121-DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.----------------------------------------------------------- 

 Não declarar a caducidade do licenciamento e conceder à requerente, o prazo de dez (10) 



 

 

Proposta: dias úteis para requerer a emissão do respetivo Alvará e pagar as taxas devidas.----------------- 

 

Deliberação: 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica – jurídica prestada e a proposta apresentada, deliberou, não declarar 

a caducidade do licenciamento referente ao Processo de Obras número 15/2016, sito na 

Avenida da Liberdade, em Ponte de Sor, da Geodreno – Fábrica de Drenos e Geotexteis, 

Lda., e conceder à requerente o prazo de dez (10) dias úteis para requerer a emissão do 

respetivo Alvará e pagar a as taxas devidas.--------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.----------------------------------------------------  

 

Ponto 6.3 
N.º de 
Registo 

2955 Data 05/03/2020 Processo 2018/450.30.003/181 

  

Assunto:   

Reabilitação Urbana - Benefícios Fiscais - Vistoria Final, para determinação do nível 

de conservação de edifícios, após realização das obras no prédio, sito na Rua 

Mouzinho de Albuquerque, n.º 12, em Ponte de Sor (artigo 2453) / José Guilherme 

Salgado de Goes.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121-DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.----------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Aprovar a Ficha de Avaliação do nível de conservação de edifícios, após realização das 

obras, assim como proceder à emissão da respetiva declaração, bem como dar 

conhecimento da mesma ao Serviço de Repartição de Finanças.-------------------------------------- 

 

Deliberação: 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e 

a proposta apresentada, deliberou, aprovar a Ficha de Avaliação do nível de conservação 

de edifícios, após realização das obras, assim como proceder à emissão da respetiva 

declaração, bem como dar conhecimento da mesma ao Serviço de Repartição de 

Finanças.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.----------------------------------------------------  

 

Ponto 6.4 
N.º de 
Registo 

2969 Data 05/03/2020 Processo 2020/450.30.003/46 

  

Assunto:   

Reabilitação Urbana - Benefícios Fiscais - Vistoria Final, para determinação do nível 

de conservação de edifícios, após realização das obras no prédio, sito no Gaveto 

da Rua Vaz Monteiro / Travessa das Freiras, em Ponte de Sor (artigo 1850) / José 

Rafael de Figueiredo Marques Adegas.----------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121-DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.----------------------------------------------------------- 



 

 

 
Proposta: 

Aprovar a Ficha de Avaliação do nível de conservação de edifícios, após realização das 

obras, assim como proceder à emissão da respetiva declaração, bem como dar 

conhecimento da mesma ao Serviço de Repartição de Finanças.-------------------------------------- 

 

Deliberação: 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, aprovar a Ficha de Avaliação do nível de conservação de 

edifícios, após realização das obras, assim como proceder à emissão da respetiva 

declaração, bem como dar conhecimento da mesma ao Serviço de Repartição de 

Finanças.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.5 
N.º de 
Registo 

2967 Data 05/03/2020 Processo 2019/450.30.003/434 

  

Assunto:   

Reabilitação Urbana - Benefícios Fiscais/Vistoria para determinação do nível de 

conservação do edifício sito na Avenida da Liberdade, n.º 98, em Ponte de Sor / 

Geodreno, Fábrica de Drenos e Geotexteis, Lda.---------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121-DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.----------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Aprovar a Ficha de Avaliação com o nível correspondente, emitir a respetiva declaração e 

notificar a requerente do parecer técnico.------------------------------------------------------------------- 

 

Deliberação: 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e 

a proposta apresentada, deliberou, aprovar a Ficha de Avaliação com o nível 

correspondente, emitir a respetiva declaração e notificar a requerente do parecer 

técnico.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.6 
N.º de 
Registo 

2945 Data 05/03/2020 Processo 2020/450.30.003/1 

  

Assunto:   

Reabilitação Urbana - Benefícios Fiscais/Vistoria para determinação do nível de 

conservação do edifício sito na Rua do Senhor das Almas, n.º 18, em Galveias / 

Hélio Augusto Ferreira de Sousa.------------------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 131121-DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.----------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Aprovar a Ficha de Avaliação com o nível correspondente, emitir a respetiva declaração e 

notificar o requerente do parecer técnico.------------------------------------------------------------------ 

 



 

 

Deliberação: 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e 

a proposta apresentada, deliberou, aprovar a Ficha de Avaliação com o nível 

correspondente, emitir a respetiva declaração e notificar o requerente do parecer 

técnico.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.7 
N.º de 
Registo 

2964 Data 05/03/2020 Processo 2020/450.30.003/461 

  

Assunto:   

Reabilitação Urbana - Benefícios Fiscais/Vistoria para determinação do nível de 

conservação do edifício sito na Rua Mouzinho de Albuquerque, n.º 8, em Ponte de 

Sor / Cristina Manuela Ferreira Ribeiro.---------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121-DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.----------------------------------------------------------- 

 
Proposta: 

Aprovar a Ficha de Avaliação com o nível correspondente, emitir a respetiva declaração e 

notificar a requerente do parecer técnico.------------------------------------------------------------------- 

 

Deliberação: 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e 

a proposta apresentada, deliberou, aprovar a Ficha de Avaliação com o nível 

correspondente, emitir a respetiva declaração e notificar a requerente do parecer 

técnico.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------- 

7. SERVIÇO: DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 7.1 
N.º de 
Registo 

2802 Data 03/03/2020 Processo 2019/850.10.002/6 

  

Assunto:   

Protocolo de Colaboração com a Associação de Pais e Encarregados de Educação 

do Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor/Projeto Integrado de Saúde, Bem-

Estar Social e Desenvolvimento Harmonioso e Sustentável de Ponte de Sor - 

Renovação de Protocolo e Reforço de Verba para o ano de dois mil e vinte (2020).- 

Serviço Proponente: 12111-DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.---------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Concordar e aprovar a renovação do Protocolo de Colaboração em causa, e o reforço da 

verba para o período de janeiro a dezembro de dois mil e vinte (2020), no valor de 

45.729,26 €;---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Considerar que a despesa tem cabimento na rubrica orçamental 02/040701, para o 

corrente ano, com o número de cabimento 1858 e o número sequencial 29881.----------------- 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 



 

 

1- Concordar e aprovar a renovação do Protocolo de Colaboração em causa, e o reforço da verba 

para o período de janeiro a dezembro de dois mil e vinte (2020), no valor de 45.729,26 €;-----------

2- Considerar que a despesa tem cabimento na rubrica orçamental 02/040701, para o corrente 

ano, com o número de cabimento 1858 e o número sequencial 29881.------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.2 
N.º de 
Registo 

2798 Data 02/03/2020 Processo 2019/650.20.304/5 

  

Assunto:   
Pedido de apoio para transporte de criança a Consultas Médicas fora da área de 

residência.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12111-DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.---------------------------------------------- 

Proposta: 

Deferir a pretensão da requerente, disponibilizando-se o transporte a consultas médicas 

fora da área de residência, à criança abrangida pelo Processo número 2020/650.20.304/15, 

desde que exista disponibilidade por parte dos serviços e seja fornecido, com a devida 

antecedência, a data agendada para as consultas.---------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, deferir a pretensão da requerente, disponibilizando-se o 

transporte a consultas médicas fora da área de residência, à criança abrangida pelo Processo 

número 2020/650.20.304/15, desde que exista disponibilidade por parte dos serviços e seja 

fornecido, com a devida antecedência, a data agendada para as consultas.------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.3 
N.º de 
Registo 

2909 Data 05/03/2020 Processo 2020/650.20.304/22 

  

Assunto:   

Pedido de ajuda para o pagamento da renda de casa relativo aos meses de 

fevereiro e março de dois mil e vinte (2020), no valor de 250,00 € (duzentos e 

cinquenta euros) mensais, referente ao Processo número 2020/650.20.304/22.---- 

Serviço Proponente: 12111-DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.---------------------------------------------- 

Proposta: 

Deferir o apoio respeitante ao pedido de pagamento da renda de casa relativa aos meses de 

fevereiro e março de dois mil e vinte (2020) cujo valor mensal é de 250,00 € (duzentos e 

cinquenta euros), relativa ao agregado familiar constante do Processo número 

2020/650.20.304/22, ao abrigo do Regulamento Municipal e Luta Contra a Pobreza e 

Inserção Social, sendo que a despesa tem cabimento no Orçamento do Município para o 

corrente ano, na rubrica 02/04080202, com o número de cabimento 1918 e o número 

sequencial 02/04080202.---------------------------------------------------------------------------------------- 



 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, deferir o apoio respeitante ao pedido de pagamento da renda 

de casa relativa aos meses de fevereiro e março de dois mil e vinte (2020) cujo valor mensal é de 

250,00 € (duzentos e cinquenta euros), relativa ao agregado familiar constante do Processo 

número 2020/650.20.304/22, ao abrigo do Regulamento Municipal e Luta Contra a Pobreza e 

Inserção Social, sendo que a despesa tem cabimento no Orçamento do Município para o corrente 

ano, na rubrica 02/04080202, com o número de cabimento 1918 e o número sequencial 

02/04080202.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.4 
N.º de 
Registo 

2542 Data 26/02/2020 Processo 2020/650.20.304/12 

  

Assunto:   
Regulamento Municipal de Inserção Social e Luta Contra a Pobreza / Pedido de 

Cedência de Mobiliário Doméstico.--------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12111-DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.---------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Deferir a pretensão da Requerente com o processo 2020/650.20.304/12, no que se 

refere à cedência de uma cama de casal;-------------------------------------------------------------------- 

2- Indeferir o pedido no que respeita ao frigorífico, atendendo aos limites estabelecidos no 

Regulamento Municipal de Inserção Social e Luta Contra a Pobreza.--------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica presta e a proposta apresentada, deliberou:--------------------------------------------- 

1- Deferir a pretensão da Requerente com o processo 2020/650.20.304/12, no que se refere à 

cedência de uma cama de casal;---------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Indeferir o pedido no que respeita ao frigorífico, atendendo aos limites estabelecidos no 

Regulamento Municipal de Inserção Social e Luta Contra a Pobreza.---------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.5 
N.º de 
Registo 

3045 Data 09/03/2020 Processo 2020/650.10.100/7 

  

Assunto:   
Pedido de Apoio para Pagamento de Passe Escolar de Aluna do Agrupamento de 

Escolas de Ponte de Sor.----------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12111-DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.---------------------------------------------- 

Proposta: 
Conceder o apoio solicitado. A verba a despender encontra-se classificada no orçamento da 

Autarquia na rubrica 02/04.08.02.02, com o  cabimento número 1953, e o número 



 

 

sequencial 29955.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada, deliberou, conceder o apoio solicitado, sendo que a verba a 

despender se encontra classificada no Orçamento da Autarquia. na rubrica 02/04.08.02.02, com 

o  cabimento número 1953, e o número sequencial 29955.----------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.6 
N.º de 
Registo 

3030 Data 09/03/2020 Processo 2020/650.20.304/23 

  

Assunto:   

Pedido de ajuda para o pagamento de renda de casa (empréstimo habitacional) 

relativo ao mês de fevereiro de dois mil e vinte (2020) no valor de 241,63 € 

(duzentos e quarenta e um euros e sessenta e três cêntimos) eletricidade 136,34€ 

(cento e trinta e seis euros e trinta e quatro cêntimos), relativo ao Processo 

número 2020/650.20.304/23.---------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12111-DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.---------------------------------------------- 

Proposta: 

Deferir o apoio respeitante ao pedido de ajuda para o pagamento da renda de casa 

(empréstimo habitacional), relativo ao mês de fevereiro de dois mil e vinte (2020), no valor 

de 241,63 € (duzentos e quarenta e um euros e sessenta e três cêntimos) e eletricidade no 

valor de 50,00 € (cinquenta euros), relativa ao agregado familiar constante do Processo 

2020/650.20.304/23, ao abrigo do Regulamento Municipal de Luta Contra a Pobreza e 

Inserção Social, tendo a despesa cabimento no Orçamento Municipal para o corrente ano, 

na rubrica 02/04080202, com o cabimento número 1946 e o número sequencial 29948.------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, deferir o apoio respeitante ao 

pedido de ajuda para o pagamento da renda de casa (empréstimo habitacional), relativo ao mês 

de fevereiro de dois mil e vinte (2020), no valor de 241,63 € (duzentos e quarenta e um euros e 

sessenta e três cêntimos) e eletricidade no valor de 50,00 € (cinquenta euros), relativa ao 

agregado familiar constante do Processo 2020/650.20.304/23, ao abrigo do Regulamento 

Municipal de Luta Contra a Pobreza e Inserção Social, tendo a despesa cabimento no Orçamento 

Municipal para o corrente ano, na rubrica 02/04080202, com o cabimento número 1946 e o 

número sequencial 29948.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.7 N.º de 2705 Data 24/02/2020 Processo 2020/850.10.003/32 



 

 

Registo 

  

Assunto:   

Apoio a Instituições sem Fins Lucrativos do Concelho de Ponte de Sor - Apoio 

financeiro para pintura do edifício do Centro de Dia / AFATI - Associação Forense 

dos Amigos da Terceira Idade.--------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Atribuição de um apoio financeiro, no valor 3.800,00 €, acrescido do IVA à taxa legal em 

vigor, que se traduz no total de 4.674,00 €, à AFATI – Associação Forense dos Amigos da 

Terceira Idade, mediante a entrega dos documentos comprovativos de despesa, à AFATI – 

Associação Forense dos Amigos da Terceira Idade, para fazer face às despesas com a pintura 

do edifício do Centro de Dia.------------------------------------------------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, os 

documentos anexados e a proposta apresentada, deliberou, informar a AFATI – Associação 

Forense dos Amigos da Terceira Idade, que deverá solicitar mais dois orçamentos, no sentido de 

serem analisados juntamente com o apresentado, para a pintura do edifício do Centro de Dia, 

para uma posterior decisão final da Autarquia sobre o apoio financeiro a atribuir para o efeito.--- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------   

 

Ponto 7.8 
N.º de 
Registo 

2717 Data 28/02/2020 Processo 2020/850.10.003/36 

  

Assunto:   

Disponibilização de funcionário para o apoio ao evento desportivo denominado de 

"10º Torneio Professor João Espadinha”, promovido pelo GEPS - Grupo 

Experimental de Ponte de Sor.--------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Disponibilizar o funcionário Bruno Faria, nos dias vinte e quatro (24), vinte e cinco (25) e 

vinte e seis (26) de março, entre as nove horas (09H:00) e as dezasseis horas (16H:00), para 

apoio na modalidade de Badminton, no âmbito da realização do evento desportivo "10º 

Torneio Professor João Espadinha” promovido pelo GEPS - Grupo Experimental de Ponte de 

Sor.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento que o evento foi cancelado pela organização, devido à 

medida de contenção de surto do Covid 19.------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.9 
N.º de 
Registo 

2804 Data 03/03/2020 Processo 2020/850.10.002/6 

  



 

 

Assunto:   

Aprovação do Anexo 1 (Mapa financeiro) do Protocolo de Colaboração no âmbito 

do Desenvolvimento das Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF) e 

Componente de Apoio à Família (CAF) / Centro Comunitário Nossa Senhora da 

Oliveira, de Longomel.------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

- Atribuir ao Centro Comunitário Nossa Senhora da Oliveira, de Longomel, um apoio 

financeiro mensal no valor de 930,12 €, para pagamento do pessoal afeto ao Serviço do 

Desenvolvimento de Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF) e Componente de 

Apoio à Família (CAF), na Escola de Longomel;------------------------------------------------------------- 

- Aprovar o respetivo Anexo 1.---------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Atribuir ao Centro Comunitário Nossa Senhora da Oliveira, de Longomel, um apoio financeiro 

mensal no valor de 930,12 €, para pagamento do pessoal afeto ao Serviço do Desenvolvimento 

de Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF) e Componente de Apoio à Família (CAF), na 

Escola de Longomel;-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Aprovar o respetivo Anexo 1.----------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.10 
N.º de 
Registo 

2972 Data 06/03/2020 Processo 2020/850.10.003/40 

  

Assunto:   
Pedido de apoio financeiro para Grupos de Dança / Associação Nova Cultura, de 

Montargil.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Atribuir à Associação Nova Cultura, de Montargil um apoio financeiro, no valor de 172,49 € 

(cento e setenta e dois euros e quarenta e nove cêntimos), para aquisição de roupas e 

adereços para os Grupos de Dança.--------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, atribuir à Associação Nova Cultura, de Montargil um apoio 

financeiro, no valor de 172,49 € (cento e setenta e dois euros e quarenta e nove cêntimos), para 

aquisição de roupas e adereços para os Grupos de Dança.------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.11 
N.º de 
Registo 

3093 Data 09/03/2020 Processo 2019/850.10.003/185 



 

 

  

Assunto:   
Concessão de apoio financeiro/Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Sor – 

Apoio a Instituições sem Fins Lucrativos do Concelho de Ponte de Sor.----------------- 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

- Atribuição de um apoio financeiro, no valor de 33.239,19 €, à Santa Casa da Misericórdia 

de Ponte de Sor, que corresponde à componente não financiada da candidatura aprovada 

ao ALT20-06-4842 FEDER-0000193, no âmbito da Qualificação e Apetrechamento da 

Unidade de Cuidados Continuados de Ponte de Sor;------------------------------------------------------ 

- Aprovar a Minuta de Contrato - Programa.---------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta efetuada, deliberou:------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Atribuir um apoio financeiro, no valor de 33.239,19 €, à Santa Casa da Misericórdia de Ponte 

de Sor, que corresponde à componente não financiada da candidatura aprovada ao ALT20-06-

4842 FEDER-0000193, no âmbito da Qualificação e Apetrechamento da Unidade de Cuidados 

Continuados de Ponte de Sor;------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Aprovar a Minuta de Contrato - Programa.----------------------------------------------------------------------- 

3- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar no respetivo 

Contrato – Programa.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.12 
N.º de 
Registo 

3092 Data 09/03/2020 Processo 2019/850.10.002/60 

  

Assunto:   
Pedido de apoio para dois mil e vinte (2020) / Aquisição de uma viatura VTTU / 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor.------------------ 

Serviço Proponente: 12115-DAS – ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

- Atribuir à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor, um 

subsídio no valor de 35.000,00 € (trinta e cinco mil euros), para aquisição de um Veículo 

Tanque Tático Urbano (VTTU);---------------------------------------------------------------------------------- 

- Aprovar a respetiva Minuta de Protocolo de Cooperação.--------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Atribuir à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor, um subsídio no 

valor de 35.000,00 € (trinta e cinco mil euros), para aquisição de um Veículo Tanque Tático 

Urbano (VTTU);-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 



 

 

2- Aprovar a respetiva Minuta de Protocolo de Cooperação.--------------------------------------------------- 

3- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a subscrever o referido 

Protocolo de Cooperação.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

8. SERVIÇO: DCT - DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO.----------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 8.1 
 N.º de 

Registo 
2793 Data 02/03/2020 Processo 2020/850.10.500/2 

   
 Assunto:   Prémio Literário José Luís Peixoto de dois mil e vinte (2020).--------------------- 

 
Serviço Proponente: 

12314-DCT – DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO / BIBLIOTECAS E ARQUIVO 
HISTÓRICO MUNICIPAL.-------------------------------------------------------------------------- 

 

Proposta:  

Autorizar de acordo com o artigo 7.º, alínea d), do Prémio Literário José Luís 

Peixoto, a Câmara Municipal a fixar a data do dia trinta e um (31) de maio de dois 

mil e vinte (2020), para a entrega dos trabalhos concorrentes ao Prémio, assim 

como indicar um representante da mesma, o Senhor Dr. João Carlos Monteiro, e 

uma personalidade de reconhecida competência e idoneidade intelectual para 

integrarem o Júri, Senhor José Mário Silva, como refere o artigo 15.º, alíneas b) e 

c), do Regulamento relativo ao Prémio Literário José Luís Peixoto de dois mil e 

vinte (2020).------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou, autorizar de acordo com o artigo 7.º, alínea d), do Prémio Literário José Luís Peixoto, a 

Câmara Municipal a fixar a data do dia trinta e um (31) de maio de dois mil e vinte (2020), para a 

entrega dos trabalhos concorrentes ao Prémio, assim como indicar um representante da mesma, 

o Senhor Dr. João Carlos Monteiro, e uma personalidade de reconhecida competência e 

idoneidade intelectual para integrarem o Júri, Senhor José Mário Silva, como refere o artigo 15.º, 

alíneas b) e c), do Regulamento relativo ao Prémio Literário José Luís Peixoto de dois mil e vinte 

(2020).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 8.2 
 N.º de 

Registo 
2896 Data 04/03/2020 Processo 2020/850.10.600/1 

   
 Assunto:   Concurso Interconcelhio "Ser Leitor é cool".------------------------------------------- 

 
Serviço Proponente: 

12314-DCT – DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO / BIBLIOTECAS E ARQUIVO 
HISTÓRICO MUNICIPAL.-------------------------------------------------------------------------- 

 Proposta:  Autorização de cedência do filme promocional do Município, do pagamento de 



 

 

oitenta e quatro (84) t-shirts com logo do evento assim como cento e vinte (120) 

sacos de pano-cru com logo do evento no valor de 348,48 € + IVA, três (3) troféus 

para os vencedores, oferta aos vencedores de uma visita às instalações da Escola 

de Pilotos L3Harris, assim como uma experiência ao simulador de voo. Mais 

proponho a autorização da integração como madrinha e membro do júri a 

Engenheira Sandra Catarino.------------------------------------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou, autorizar a cedência do filme promocional do Município, do pagamento de oitenta e 

quatro (84) t-shirts com logo do evento assim como cento e vinte (120) sacos de pano-cru com 

logo do evento no valor de 348.48 € + IVA, três (3) troféus para os vencedores, oferta aos 

vencedores de uma visita às instalações da Escola de Pilotos L3Harris, assim como uma 

experiência ao simulador de voo. Autorização ainda a integração como madrinha e membro do 

júri a Engenheira Sandra Catarino. Esta atividade foi adiada como medida de contenção e será 

reagendada, assim que a situação o permita.------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------  

 

Ponto 8.3 
 N.º de 

Registo 
4705 Data 05/03/2020 Processo 2020/300.50.402/15 

   
 

Assunto:   
Cedência do Auditório do C.C.M. – Centro Cultural de Montargil / 

Agrupamento de Escolas de Montargil.-------------------------------------------------- 

 
Serviço Proponente: 

DCT – DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO / CENTRO CULTURAL DE MONTARGIL.-
--------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Proposta:  

Aprovar a cedência do Auditório do Centro Cultural de Montargil, no dia vinte e 

sete (27) de abril do corrente ano, entre as catorze horas e trinta minutos (14H:30) 

e as dezasseis horas e trinta minutos (16H:30), para a realização de uma peça de 

teatro em Inglês, para os alunos da Escola de Montargil.----------------------------------- 

Para a realização desta atividade é necessário ceder os camarins, o palco, luzes e o 

funcionários para apoio à atividade.-------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido e a proposta 

apresentada, deliberou, aprovar a cedência do Auditório do Centro Cultural de Montargil, no dia 

vinte e sete (27) de abril do corrente ano, entre as catorze horas e trinta minutos (14H:30) e as 

dezasseis horas e trinta minutos (16H:30), para a realização de uma peça de teatro em Inglês, para 

os alunos da Escola de Montargil, sendo que para a realização desta atividade é necessário ceder 



 

 

os camarins, o palco, luzes e o funcionários para apoio à atividade.------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 8.5 
 N.º de 

Registo 
4701 Data 06/03/2020 Processo 2020/300.50.402/16 

   
 

Assunto:   
Cedência do espaço no Centro Cultural de Montargil, para exposição de 

trabalhos / Linda Mavis Taylor.------------------------------------------------------------ 

 
Serviço Proponente: 

DCT – DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO / CENTRO CULTURAL DE 
MONTARGIL.--------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Proposta:  

1- Aprovar a cedência da Sala de Exposições do edifício do Centro Cultural de 

Montargil, no dia vinte e oito (28) de março do corrente ano, para a artista expor 

os seus trabalhos;-------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Aprovar a cedência das vitrines para colocar as obras.----------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar a cedência da Sala de Exposições do edifício do Centro Cultural de Montargil, no dia 

vinte e oito (28) de março do corrente ano, para a artista expor os seus trabalhos;---------------------- 

2- Aprovar a cedência das vitrines para colocar as obras.--------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 8.6 
 N.º de 

Registo 
3032 Data 09/03/2020 Processo 2020/900.10.001.01/1 

   
 

Assunto:   
Proposta - Concerto Centenário Amália Rodrigues pela Associação Vox 

Angelis.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Serviço Proponente: DCT – DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO / TEATRO – CINEMA.----------------------- 

 

Proposta:  

Autorização de aquisição do Concerto Centenário Amália Rodrigues pela 

Associação Vox Angelis, pelo valor de 2.500,00 €, no Teatro Cinema de Ponte de 

Sor, dia 5 de outubro de 2020, pelas 21horas, assim como o pagamento de horas 

extraordinárias a funcionário do Município de Ponte de Sor para acompanhamento 

do evento.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.--------------------------------------------------------------------------- 

9. SERVIÇO: DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO----------------------------------------------- 

Ponto 9.1  N.º de 4389 Data 27/02/2020 Processo 2020/300.50.402/11 



 

 

Registo 

   
 

Assunto:   

Apoio a Instituições sem Fins Lucrativos do Concelho de Ponte de Sor - 

Cedência do Espaço das Bilheteiras do Estádio Municipal de Ponte de Sor, 

para realização de reuniões / Clube de Atletismo Trail Runners da Ponte.------ 

 Serviço 
Proponente: 

122121-DEJD – SD - DESPORTO.---------------------------------------------------------------- 

Proposta: 
Aprovar a cedência do Espaço das Bilheteiras do Estádio Municipal de Ponte de Sor, para realização 

das reuniões do Clube de Atletismo Trail Runners da Ponte.------------------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, aprovar a cedência do Espaço das Bilheteiras do Estádio 

Municipal de Ponte de Sor, para realização das reuniões do Clube de Atletismo Trail Runners da 

Ponte.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 9.2 
 N.º de 

Registo 
4654 Data 06/03/2020 Processo 2020/300.50.402/13 

   
 

Assunto:   
Cedência da Pista de Atletismo do Estádio Municipal / Associação de 

Atletismo do Distrito de Portalegre.------------------------------------------------------- 

 Serviço 
Proponente: 

122121-DEJD – SD - DESPORTO.---------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

- À Ratificação. Aprovar a cedência da Pista de atletismo do Estádio Municipal de Ponte de Sor para 

realização do torneio de Atletismo: Torneio de Corridas, da iniciativa da Associação de Atletismo do 

Distrito de Portalegre, no dia 07/03/2020, entre as catorze horas (14H:00) e as dezanove horas 

(19H:00);------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Aprovar a cedência da Pista de atletismo do Estádio Municipal de Ponte de Sor, para realização do 

Torneio de Atletismo: Campeonato de Infantis, da iniciativa da Associação de Atletismo do Distrito 

de Portalegre, no dia 10/06/2020.---------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou:---------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Ratificar a decisão de aprovar a cedência da Pista de atletismo do Estádio Municipal de Ponte 

de Sor para realização do torneio de Atletismo: Torneio de Corridas, da iniciativa da Associação de 

Atletismo do Distrito de Portalegre, no dia sete de março de dois mil e vinte (07/03/2020), entre 

as catorze horas (14:00H) e as dezanove horas (19:00 H);--------------------------------------------------------- 



 

 

2- Aprovar a cedência da Pista de atletismo do Estádio Municipal de Ponte de Sor, para realização 

do Torneio de Atletismo: Campeonato de Infantis, da iniciativa da Associação de Atletismo do 

Distrito de Portalegre, no dia dez de junho de dois mil e vinte (10/06/2020).------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 9.3 
 N.º de 

Registo 
2854 Data 04/03/2020 Processo 2020/150.10.500/5 

   
 

Assunto:   
Anexo ao Acordo de Colaboração Pré-Escolar de dois mil e dezanove barra 

dois mil e vinte (2019/2020).--------------------------------------------------------------- 

 Serviço 
Proponente: 

12223-DEJD – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR.------------------------------------------------------- 

Proposta: 

- Aprovação do Anexo ao Acordo de Colaboração, no âmbito do Programa de Expansão e 

Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar, para o ano letivo de dois mil e dezanove barra dois mil e 

vinte (2019/2020);------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, a assinar o referido Anexo.--------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

 A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovação do Anexo ao Acordo de Colaboração no âmbito do Programa de Expansão e 

Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar, para o ano letivo de dois mil e dezanove barra dois mil 

e vinte (2019/2020);---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a assinar o referido Anexo.- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 
 

Ponto 9.4 
 N.º de 

Registo 
3061 Data 09/03/2020 Processo 2020/650.10.100/9 

   
 

Assunto:   

Pedido de apoio financeiro para visita de estudo dos alunos do pré-escolar e 

1.º ciclo de Foros de Arrão e Montargil, ao Oceanário de Lisboa, no dia 

dezasseis de abril de dois mil e vinte (16/04/2020) / Agrupamento de Escolas 

de Ponte de Sor.-------------------------------------------------------------------------------- 

 Serviço 
Proponente: 

12223-DEJD – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR.------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Atribuir ao Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor, o apoio financeiro no valor de 288,00 € 

(duzentos e oitenta e oito euros), para pagamento de entradas no Oceanário de Lisboa das crianças 

do Pré-Escolar e 1.º Ciclo de Foros de Arrão e Montargil, dos escalões A (100%) e B (50%).-------------- 

 



 

 

DELIBERAÇÃO 

 A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, atribuir ao Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor, o apoio 

financeiro no valor de 288,00 € (duzentos e oitenta e oito euros), para pagamento de entradas no 

Oceanário de Lisboa das crianças do Pré-Escolar e 1.º Ciclo de Foros de Arrão e Montargil, dos 

escalões A (100%) e B (50%).---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 
 

Ponto 9.5 
 N.º de 

Registo 
2922 Data 05/03/2020 Processo 2020/750.20.600/22 

   
 

Assunto:   

Prémio de Mérito - Participação de quatro (4) alunos do Agrupamento de 

Escolas de Ponte de Sor, no Programa Universidade de Verão 2020, 

promovido pela Universidade de Coimbra.--------------------------------------------- 

 Serviço Proponente: 122231-DEJD – RECURSOS EDUCATIVOS.--------------------------------------------------- 

 

Proposta:  

Autorizar o pagamento de 880,00 € (oitocentos e oitenta euros), à Universidade de 

Coimbra, valor esse que corresponde a quatro inscrições ao Programa 

Universidade de Verão 2020, e que consiste na atribuição de Prémios de Mérito 

aos quatro (4) alunos do 10.º ano de Escolaridade do Agrupamento de Escolas de 

Ponte de Sor, que obtiverem a melhor média final do 2.º Período, do ano letivo 

2019/2020.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou, autorizar o pagamento de 880,00 € (oitocentos e oitenta euros), à Universidade de 

Coimbra, valor esse que corresponde a quatro inscrições ao Programa Universidade de Verão 

2020, e que consiste na atribuição de Prémios de Mérito aos quatro (4) alunos do 10.º ano de 

Escolaridade do Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor, que obtiverem a melhor média final do 

2.º Período, do ano letivo 2019/2020.---------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 9.6 
 N.º de 

Registo 
3006 Data 06/03/2020 Processo 2020/650.20.304/20 

   
 

Assunto:   

Regulamento Municipal de Inserção Social e Luta Contra a Pobreza/Projeto 

Integrado de Saúde, Bem-Estar Social e Desenvolvimento Harmonioso e 

Sustentável de Ponte de Sor / Pedido de Acompanhamento em Apoio 

Psicológico.------------------------------------------------------------------------------------- 

 Serviço Proponente: 12225-DEJD – SERVIÇOS INTEGRADOS DE APOIO À FAMÍLIA.------------------------- 



 

 

 
Proposta:  

Prestar apoio no âmbito do Acompanhamento Psicológico à criança abrangida 

pelo Processo número 2020/650.20.304/20.--------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, prestar apoio no âmbito do 

Acompanhamento Psicológico à criança abrangida pelo Processo número 2020/650.20.304/20.----- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

10. SAAA-SERVIÇO DE APOIO AO AERÓDROMO MUNICIPAL.------------------------------------------------------------------- 

Ponto 10.1 
N.º de 
Registo 

2968 Data 05-03-2020 Processo 2020/900.10.001/8 

  

Assunto:   Aeródromo Municipal de Ponte de Sor - Fórum de Segurança APAU 2020.------------- 

Serviço Proponente: SAAA – SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO DO AERÓDROMO.----------------------------- 

Proposta: 

Autorizar a realização do Fórum de Segurança no Aeródromo Municipal, promovido pela 

APAU, no dia catorze (14) de março de dois mil e vinte (2020), assim como prestar o devido 

apoio aos utilizadores da infraestrutura, participantes no Fórum e divulgar as iniciativas 

aeronáuticas do Município de Ponte de Sor.--------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara tomou conhecimento que o referido evento foi cancelado pela organização devido ao 

surto do Covid 19, sendo o mesmo agendado para outra data a comunicar pela referida 

organização, e que será posteriormente novamente apreciado pela Autarquia de Ponte de Sor.----- 

 
11. DRH-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.---------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 11.1 
N.º de 
Registo 

3026 Data 06-03-2020 Processo 2020/750.20.600/24 

  

Assunto:   

Pedido de realização de Estágio Curricular, no âmbito da Licenciatura de Gestão 

de Recursos Humanos e Comportamento Organizacional / Instituto Politécnico de 

Tomar.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: DRH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.----------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1. Autorizar a realização do Estágio Curricular, da aluna que frequenta a Licenciatura de 

Gestão de Recursos Humanos e Comportamento Organizacional, no Instituto Politécnico de 

Tomar, na Câmara Municipal (Área de Recursos Humanos), conforme solicitado;---------------- 

2. Designar como Orientador do Estágio Curricular, a Chefe da Divisão de Recursos 

Humanos da Câmara Municipal, Manuela Correia;-------------------------------------------------------- 

3. Proceder à elaboração de um Protocolo para o efeito, a celebrar entre o Município de 

Ponte de Sor e o Instituto Politécnico de Tomar.----------------------------------------------------------- 

 



 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou:-------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Autorizar a realização do Estágio Curricular, da aluna que frequenta a Licenciatura de Gestão 

de Recursos Humanos e Comportamento Organizacional, no Instituto Politécnico de Tomar, na 

Câmara Municipal (Área de Recursos Humanos), conforme solicitado;-------------------------------------- 

2- Designar como Orientador do Estágio Curricular, a Chefe da Divisão de Recursos Humanos da 

Câmara Municipal, Manuela Correia;---------------------------------------------------------------------------------- 

3- Proceder à elaboração de um Protocolo para o efeito, a celebrar entre o Município de Ponte de 

Sor e o Instituto Politécnico de Tomar.--------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 11.2 
N.º de 
Registo 

3040 Data 09-03-2020 Processo 2020/300.40.507/1 

  

Assunto:   Plano de Contingência para o COVID-19.-------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: DRH– DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.------------------------------------------------------------ 

Proposta: 

Ratificar o Despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal, datado de nove (9) de 

março de dois mil e vinte (2020), que aprovou o Plano de Contingência para o COVID-19, 

que estabelece os princípios orientadores a aplicar pelo Município de Ponte de Sor face ao 

coronavírus.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo consideração a proposta apresentada, 

deliberou, ratificar o Despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal, datado de nove (9) de 

março de dois mil e vinte (2020), que aprovou o Plano de Contingência para o COVID-19, que 

estabelece os princípios orientadores a aplicar pelo Município de Ponte de Sor face ao 

coronavírus.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------   

12. DFP – GESTÃO DE PATRIMÓNIO.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 12.1 
N.º de 
Registo 

3039 Data 09-03-2020 Processo 2020/300.50.201/9 

  

Assunto:   

Oferta Pública para a exploração em Regime de Arrendamento de Prazo Certo do 

Quiosque/Bar de Apoio a Espaço de Lazer, propriedade do Município de Ponte de 

Sor, sito na Zona Ribeirinha de Ponte de Sor, em Ponte de Sor.--------------------------- 

Serviço Proponente: DRH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.----------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Aprovar o Programa de Concurso e Caderno de Encargos referentes à Oferta Pública para 

a exploração em Regime de Arrendamento de Prazo Certo do Quiosque/Bar, propriedade 

do Município de Ponte de Sor, sito na Zona Ribeirinha de Ponte de Sor, em Ponte de Sor;---- 



 

 

2- Aprovar o início dos trâmites tendentes à Oferta Publica identificado no ponto anterior;-- 

3- Designar a Comissão de Análise das Candidaturas e acompanhamento da respetiva 

licitação, constituída por: Presidente: Maria Adelaide Feitinha da Silva Rosa, Diretora de 

Departamento de Administração, Finanças e Desenvolvimento, 1.º Vogal Efetivo: Suse 

Isabel Pereira Barradas Horta, Chefe da Divisão Jurídico-Administrativa que substitui o 

Presidente nas suas faltas e impedimentos; 2.º Vogal Efetivo António Miguel de Almeida 

Ministro, Chefe da Divisão de Projetos, Obras Municipais e Ambiente e 1.º Vogal Suplente: 

Maria Rosa Hilário Branquinho, Coordenadora Técnica.------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar o Programa de Concurso e Caderno de Encargos referentes à Oferta Pública para a 

Exploração em Regime de Arrendamento de Prazo Certo do Quiosque/Bar, propriedade do 

Município de Ponte de Sor, sito na Zona Ribeirinha de Ponte de Sor, em Ponte de Sor;---------------- 

2- Aprovar o início dos trâmites tendentes à Oferta Publica identificado no ponto anterior;--------- 

3- Designar a Comissão de Análise das Candidaturas e acompanhamento da respetiva licitação, 

constituída por: Presidente: - Maria Adelaide Feitinha da Silva Rosa, Diretora de Departamento 

de Administração, Finanças e Desenvolvimento, que será substituído nas suas faltas e 

impedimentos pelo 1.º Vogal Efetivo; - 1.º Vogal Efetivo: Suse Isabel Pereira Barradas Horta, Chefe 

da Divisão Jurídico-Administrativa, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos; 2.º 

Vogal Efetivo António Miguel de Almeida Ministro, Chefe da Divisão de Projetos, Obras 

Municipais e Ambiente e 1.º Vogal Suplente: Maria Rosa Hilário Branquinho, Coordenadora 

Técnica.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 
13. SERVIÇO: DJA - DIVISÃO JURÍDICA - ADMINISTRATIVA.--------------------------------------------------------------------- 

Ponto 13.1 
N.º de 
Registo 

3076 Data 09/03/2020 Processo 2020/300.50.201/8 

  

Assunto:   
Cedência da posição contratual/contrato de arrendamento da fábrica de moagem 

e descasque de arroz / Travigosto-Unipessoal, Lda.------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 113-DJA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO.-------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Autorizar a cessão da posição contratual que a Travigosto-Unipessoal Lda., detém no 

contrato de arrendamento do estabelecimento de restaurante, sito nas instalações da 

antiga fábrica de moagem e descasque de arroz, sito na Avenida da Liberdade (atual Centro 

de Artes e Cultura), a título gratuito, a favor da empresa Pradaria Boémia, Lda., com o NIPC 

515583251, com sede na Rua das Cisternas, 18 em Avis;------------------------------------------------ 



 

 

 

 

2- Condicionar a concretização daquela cessão da posição contratual, à apresentação, por 

parte da cessionária de: i)documentos de identificação da empresa; ii)certidões de não 

dívida à Segurança Social, Autoridade Tributária e Aduaneira e Município de Ponte de Sor; 

iii)memória descritiva do equipamento e maquinaria a instalar no estabelecimento; iv) 

memória descritiva do projeto de investimento ou ideia de negócio incluindo, plano de 

atividades, exequibilidade e viabilidade económica do projeto proposto e número de postos 

de trabalho a criar.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a proposta apresentada, 

deliberou, solicitar os documentos: i) identificação da empresa; ii)certidões de não dívida à 

Segurança Social, Autoridade Tributária e Aduaneira e Município de Ponte de Sor; iii)memória 

descritiva do equipamento e maquinaria a instalar no estabelecimento; iv) memória descritiva do 

projeto de investimento ou ideia de negócio incluindo, plano de atividades, exequibilidade e 

viabilidade económica do projeto proposto e número de postos de trabalho a criar; e para de 

uma forma mais esclarecida poder tomar a decisão final.-------------------------------------------------------

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

-----Após analisada por todos os Senhores Vereadores e de acordo com o número três (3), do artigo 

quinquagésimo sétimo (57.º), da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze (75/2013), de doze (12) de 

setembro e também do número quatro (4), do artigo sexto (6.º), do Regimento da Câmara Municipal, a Ata da 

respetiva reunião ordinária, é colocada à votação para produzir efeitos imediatos.--------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade, com seis (6) votos a favor.-------------------------------------------- 

-----E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, deu por encerrada 

a reunião, quando eram doze horas e cinco minutos, do que para constar se lavrou a presente Ata, e eu, 

António José Delgadinho Rodrigues, Coordenador Técnico, nomeado para o efeito, a redigi e vou assinar, junto 

com o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário.---------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 

 

Hugo Luís Pereira Hilário 
 

O Secretário 

 
 

 

 

 

 

António José Delgadinho Rodrigues 
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